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ESTAOO DO PARÁ

PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL DÉ CANAÁ DOS CARAJÁS

SECRÉTÂRIA MUilICIPAL DE SAÚDE

ATO DE ANULAçÃO

EMENTA: Pregâo no í00/20í8'SRP, Processo

Licitatório no í086/2018/FMS'CPL. Ato de

Revogação. 0BJETO: Registro de preços para

futura e eventual aquisição de materiais,

instrumentos e equipamentos odontológicos

em geral, para atendimento das necessidades

do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.

RELATORIO

O procedimento de Licitação n" 100/2018/FMS-CPL, cujo objetivo é Registro de

pÍeÇos paÍa futura e eventual aquisição de materiais, inskumentos e equipamentos odontológicos em geral,

para atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, foi

regularmente publicado nos meios oÍiciais utilizados pelo municipio e marcada a data de abertura da sessão

de licitação.

Na oportunidade, compareceu para o certame as interessadas em contratar com a

Administraçáo Púbica para Íornecimento dos itens que compôem o Objeto do pregã0, havendo no curso normal

da sessão de licitação a fase de credenciamento e após abertura de propostas e fase de lances.

Momenlo em que a licitante ÁSIHÁMED COMÉRCIO DE PRODUIOS E

EQU/PAMENIOS HOSP/IÁLÁRES EIRELLI, regularmente credenciada a participar do certame, porém, na

análise das propostas constalou que a referida licitante apresentou suas propostas sem os valores unitários

expressos poÍ extensos, conforme determinação do item 33 do Edital, resultando na sua desclassificação por

decisão do Pregoeiro, tendo em vista, que aÍrontava o princípio da vinculação ao instrumento convocatório que

fora estabelecido como isonomia entre as paÍtes, ainda a empresa não pleiteou recurso administrativo junto a

equipe de pregão e a autoridade superior, para que em novo momento e mais oportuno a decisão Íosse refeita

vinculando-se ao principio de economicidade e afastando-se da vinculação ao edital, apenas pleiteou junto ao
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Salienta-se que a Íase de recurso é o momento mais oportuno para afastamento de

um principio e vinculação a outro, mnsiderando que se feito isso no momento da sessão pode causar

transtomos ao julgamento do certame e perder a ob.ietividade do mesmo, todavia a empresa não esgotou a via

administrativa.

Assim, a equipe de pregâo Íoi devidamente notiícada pelo Ministério Público a

prestar informações concemente ao certame, sendo prontamenle prestada as informações, no entanto, por

vultosa cautela, o Pregoeiro apenas adjudicou e recomendou a homologaçã0, eslagnando o procedimento na

assinatura da ata de registro de preços, recomendando não avançar as demais fases, tais como: contrataçã0,

aquisiçá0, mediçoes e pagamentos, recomendando ainda o prosseguimento somenle após a manifestação do

órgão ministerial sobre o tema.

Com a manifestação do Ministério Público, recomendando a anulaçáo do

procedimenlo, entendemos ser conveniente e oportuno administrativamente seguir a recomendação, anulando

o Pregão n0 100/2018-SRP, Processo Licitatório n" 1086/2018/FMS-CPL, para realizarmos todas as

atualizaçoes necessárias e republicar novo edital de licitação subsidie a contratação de interessados em

Íomecer à Administração Pública para o atendimento do objeto, garantido a qualquer interessado o direito à

ampla defesa e ao exercício do contraditório, referenle ao presente ato, p revistos no art. 49. § 3, clc o art. 109.

inciso l, da Lei no 8.666 de 1993 e aft.90 da Lei no 10.520 de 2002. fundamentados no aft. 50. LIV e LV da

Constituição Federal.

MÉRITO

Ante o exposto, diante da impossibilidade de prosseguimento, a anulação se torna

compulsória, tendo em conta que é função da AdminisÍação Pública resguardar o interesse público e a

legalídade a respeito dos futuros contratos e aquisiçoes.

Fundado legalmente no art. 49 de Lei 8.666/93, que preconiza sobre a revogação de

procedimento de contratação, dispondo:

"4tt.19. A adoridade competente para a aprovação do procedimento somente

poderâ revogar a lícitação por razôes de interesse púbtico deconente íato

superveniente devidamente comprcvado. peftinente e suficiente para
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conduta. devendo anulá-la por ilegalidade. de ofício ou por provocação de

terceiros. medíante parecer escÍito e devidamente fundamentado 
'

A titulo ilustrativo trazemos à colocação a SÚmula 473/STF

"A adnínist|açãn pode anular seus p(optios alos, quando eivados de vic,os gue os

tomam egais, porque detes não se odginan dircilos; ou revooá-los. Dot molivo de

conveniência ou ooodunidada respeíados os dircitos adquiídos. e rcssalveda.

em todos os casos. a apreciaçao judicial.

Desse modo, a administração ao constatar fatos supervenientes no processo licitalório, deve anulartodo o procedimento

respeitandGse assim os principios da legalidade e da boaJé administrativa, sanando os vícios apontados.

coNcLUsÃo

Diante do exposÍo, com Íulcro nos fundamentos de fato e de direito expostos, a

Sra. Secretária Municipal de Saúde, ANULA o Pregão no 100/20í8-SRP, Processo Licitatório no

í0E6/2018/FMS.CPL, nos termos do art. 49. da Lei Federal no 8.666/93.

R,P,C

Canaã dos Carajás - PA, 01 de março de 2019

DAIANE CELEST INI OLIVEIRA
PORTARIA N" 18-G P

SEcRETÁRrA MuNtctpAL oÊ SAúDE
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Pará . l 2 de NÍarÇo dc 20 1 9 Diário Olicial dos l\íunicipios do lisra«lo do I'ará ' ANO X I N" 2189

DecÍeto n' 02.1 de 02 de abril de 2002. que criou a Junta

Administrati\a de Recursos de lnlÍa§ôas J-\Rl'

t)E( Rl T \:

-\í. l" - \OItElR, â panir dcsta data- retroagindo seus ctLilos a('

dia l" de Março dc 2019. os mcmbros dr.ruDtâ ldminislr'tix de

Recursos dc ltlfr.Côcs - J,\Rl. c seus suplentes- que terào nrandato

âlé.31 dê Dcú mbro dê 2019.
I - ÀLt l7.lo !lAt^ DE BRI'I'O \E-tO - Presidcntc:

It - lrAR(IELO (lLElSO\ BRITO LLCE\Á Membro IitulaÍ
Reprcscntântc do I)liMI J'I RAN:
lll - LEO\,IRDO Ctr:\..llt RÍBEIRO - Membro Suplentc

Represcntante do D[]lv'ltl'l RANi
t\" - \,IDSON KINIOIIE DO ROSÁRIO SOt',S.\ - l\4embro

I itular Classistô (^SSTAB):
\' - C.TRLOS .lEÀN SOT SA DO \AS('lllI-\'fO - Memhro

Suplcnte Classista (SIMRRA):
\l - LL'CL\NA BEZERRA ('0ltlDE - Sccretária.

Ar1.2'- fstc Decreto cnlra em ligor na data de süa publicaçào.

relogadas as disposiçôcs en contrário- ern cspecial o Dccrett) n'
090/20 !8. de 09 de Julho de 2018.

lI - Dê-se ciência. registrc-se e publique-se.

.-,|IIiETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BRÁGA\ÇÁ,
,-,tdo do Paró- cm I I dc l4arço Jc 20lq

R1I\Il \DO \O\ \TO Dt: Ol_t\'ftRt
Prelbito llunicipal d. llraSança

O presente instrumenlo l'oi publicado ncsta dala pela Prcfcitura
Municipal rle Bragança - Secrstaria Municipal dc Adnrinistraçâo r'

Dcfcsa Social. de acordo com o an. 72- inciso XIII. da t-ei Orgânica
do Municipio. nos tcrmos da [,ei Municipal n" l-15012012.

rcgulame tâda pclo Dccreto n" 022/2018.
Publicado por:

José Carlos Pereira (iomcs
(lódigo ldeítificador:067 1 f l 7^

ESTÀDO DO PÂl..i
PREFEITTiRT ]\,ÍTI\ICIPAL DE BRASII- \O1'O

SE('REI'ARtA IÍI'\I(-IP,\I- DE,\D}II\IS'Í'R{('iO
.t\ tsos

EDITAI. DE t-t -.iO \' 00t/2019

'omissào Fspccial de Âlienaçâo de Bens l\lórris Preleitura
)iínicipal de Brasil Noro'PÁ. toma púhlico. para conhccinlcnlo do.
interessados e na forma legal. que realizará Leilâo para aÍremalaçâo
dos bcns mó\'cis dcclarados inssn í\'cis (Máquinas pesadas- tratores.
Veículos pequenos. Kombi. caminhonete. canlinhào. caçambas.
sucatas diversas. materiais de informálica. e etc.). no die 0J dc abril
de 2019 ÀS loh e 00 mitr. na Caragem da Prefeitura Municipal. Rua
28 de abril. S,N. Ccntro. CEP 68.148-000- Brasil Novo/PA. Os bcns
scrâo vcndidos no cíôdo crn que estào. e encontranr-se a disposiçào
para análisc c vistoria dos intcrcssados na Caíage da Pre[eitura
Municipal. Rua 28 de abril. S/N. Baino Centro- (Gâraetcm da
Prefeitura). no l!íunicipio dc Brasil Nor o,/PÀ. Quem prelendcr
arrcmatar os dilos bcns de\erá conlparecer no dia c local acirna
mencionado, ficando cicnte quc o pagamenlo dererá ser cfàtuado à
\ isra. O Edital prücrá ser relirado na Sede da Prcfciturâ l\,lunicipal de
Brasil No\o. localizada na Âr. Castelo Branco- n'821- Cenlro ('l:P
68.1.18-000. BÍasil No\or'P^. assim como eslaní disponí\el no silc dn
prefeitura municipal - htlpr'/u1\1\ .brasilno\ o.pa-gor -br,}omer - E para
quc chegue âo conhccim(.nto dos intercssados ó publicado o prc*-ntc

^viso 
ds Lcilào. Pam maiorcs inft)rmações (93) 99t-18-8965- (9-i)

3593-0i,ll- (93) 99t28-9989 (93) 99t5j-0ó86. JOSE tTAlt_{R DE
\lOR{lS - Co[lissâo l]special dc Alienaçào de Bens Níó\cis_
Al-11\A\DRE 1,1 \El,Lt - Prefeito t\,tunicipat.

^riso 
dc Liciraçào - PRE(;ÀO pRESENCt.{t N".018 20t9

ol.ll:lo: Selcçâo c conlritaçâo de cnrprcsas com (l ohieli\o dc

làÍnlâr o Sislcna dc Rceistro dc Preços da Adminislrâçâo Pílhli'ô

!\lurricipal para o fomccimcnto de géneros alinlcnlicios lpadâria) früÍa

rncrcnd; cicolar. r\BF.RTlrR\: l2 0i 1019. às 09:(Xr hoÍrs l o( '\l
P^R,\ Rl: nR^l)A I)l- Lt)lT.\l' F lNIORM'\( Ôl S: sodc da

l'rclôituÍa siltrôda nn,\\. (aslclo Ilranco n" 821_ Ccrrlro - I)rasil

No\o l'..\. das 0t:fi) às llll0 horaJ

,\\ iso dc l-icitaçào - PR[(;Ào PRESLNCI-'LL N". 019 2ll l9
()BJl:l(): Sclcçao c c(rntmtaçào dc enrprcsirs colll o obicti\o dc

li)nrü o Sislcma de Registro de Prcços da tdmini§trôçào l'ública

tüunicipal f,âÍa o rauro pt'Ítinent(' cspcciâlizada clr docu[tnlàçào

cscolar onlinc: (diários dc classc- âponlamento dc llolas c

documcntâçâo cscolaÍ) para manutcnçào das âti\ idad.s da sa§ÍclaÍia

Mu icipal de lldücaçào dc Bí.sil No\o. ABtlR l-l rR,^: ll/l,l'2019. ris

l.l:10 horas. l.O('Â1. PARA RIllRAD.\ l)ll F.t)llAl l.

lNlj( )RMAÇÔI1Si scde da Prcliitura situada nâ -t\ ' ( aslcb l]ranco D"

,t2l- ( cnlro - Brasil Noro l)^- das {)8:0(l Às lll)0 hr)ras.

zllD.-t coslN sllt .4

Prcgocirir
Puhli(â(lo porl

JozinliÍ (lo\ Sarrl(!\ \il\ ir

( ódigo ldcntiÍicrtlor: l(,i( itlll

EST1DO DO P{R{
PREFEÍI'T'R{ }It'\TCIPÀL Df, CAI\À.\ DOS CARTJÁS

ft \Do \tt \l( lPLl. D1- llEIo \\lBlt:\Tl
RT-TII I('AC iO

Na puhlicaçào do Diário í)licial d{)s \íunicipios do Estado (h) Pará. do

dia ll de rnarço dc 1019. ANO \ N'2188 pá8ioa 17. rcllrcntc ao

Rcsultarlo dc .hrlganrenlo do Processo l-icilalório N" l()'l0l9rlil'lIl,\
do fundo Municipal de l\leio Amhicntc dr- Ca àà d(,s Cxraiás.

O\I)E SE LE:
PR()CLSSO t-tCÍrAT(iRtO N'l0rl0l9- PM( C

Vcncedora do Ceínme: ISso EN(;LNHARIA llRLl.l (NP.l:
t0..1{{.985/(m0 t-05.

t.1:t.\-sE:
PRO( FSSO LlCn 

^l'ÓRtO 
\-'20,10t9- [ll\l \

Ve'nccdora rlo ('eíamc: lso EN(;[N|I^RIA
-r0.1-It.985,000 I -05.

ltRt lt (\l,r

Callíà (los ( araiás - P^.01 dc maÍço dc ]019

Puhlicàdo poÍ:
Lucienc Sou:a Sohral

( ódigo ldeítificàdor:q( I9( ?l)l'

Puhlicâdo por:
I ucicn. Sou:it \ohrxl

( ódigo Idcntificador:"( l.lf06I

Fl \DO \tt \t( tP.\l_ t)t_ s \l l)tl
.\r o DL -\\t L.\(i()

O fundo l\íunicipal dc Saúde comunica quc o Prcgào n" 1002018-
SRP. Processo l.icitatririo n" 108612018 [i\lS-('l'l . 

^to 
dc

Rc\ogaçào. OBJEIO: Rcgistro de preços pâra liÍura c e\entrlal
aqtrisiçâo dc matcriais. instrumcntos c squipanrcntos odontol(ieicos
cm gcral. pam atendimento das ecessidades do l'undo ]\lunicipal dc
SaÍrtle de (anaâ dos Cam.iris. Estado do Pará. restn ,\NUl.^lX) nos
tcnnos do ír'l. 19- <ld Lei Lcdcral ":t ó66 93
t{.P.(.

D.l1.1*-E CELESIRL\I OLll ElR 4
l'ortâria n' 076,20I 8-GI'
Scerct:irin Uonicipaldc S \l DI:

rt \DO \ll \t(-tP.\1. DE S.\[ l)r
E\TR.II-O DI_ ( O\TR \1()

( o\ I l{ \ l( ) \': l0l9-j168

rr\§.diariomunicipal.con.hr làhcp 1l
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